
 
 

 
 

 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANAEDUCAÇÃO – PREDUC DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 03/2023 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCÂMBIO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.576.110/0001-85, estabelecida na 

Rua Sete de Setembro, 635, sala 201, Centro Caçapava do Sul/RS, por intermédio 

de seu sócio administrador e por procurador signatário, interpor a presente  

 
IMPUGNAÇÃO 

Segundo as razões que passa a expor e com fundamento na norma do art. 
164 e seguintes da Lei Federal 14.133 de 2021 e do Decreto nº 10.086, de 
2022, adiante descrito: 
 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame. 
 

E da mesma forma, diz o edital em análise: 
 

5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 
10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.comprasparana.pr.gov.br pelo qual 
serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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Por esta Administração Estadual foi expedido o edital de licitação para a 
referente à “contratação de empresa para a prestação de serviços de 
intercâmbio nas modalidades: “formação continuada de professores” (lote 
1) e “high school” (lote 2).”. 
 
Destarte, entende a impugnante que há irregularidades patentes no texto 
do edital capazes de viciar o mesmo. 
 
Sabemos da seriedade desta comissão de licitação, todavia, urge a 
necessidade de se modificar drasticamente o edital, sob o risco deste 
edital vir a ser declarado nulo, senão vejamos: 
 
I – DO PANORAMA NORMATIVO QUE RESPALDA A PRESENTE 
IMPUGNAÇÃO 
 
A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas, estabeleceu, em 
seu art. 37, XXI (BRASIL, 1988), que somente poderão ser exigidas 
qualificações técnica e econômica indispensáveis ao cumprimento das 
obrigações. 
 
Da mesma forma, fiz a lei 14.133/21: 
 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
(...) 
 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
(...) 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
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melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 

 
Entendemos que quanto maior e mais complexo serviço a ser realizado, 
maiores deverão ser as exigências da Administração Pública. Todavia, as 
exigências precisam estar amplamente justificadas e motivadas, pois sem 
isso, ocorre apenas e tão somente a diminuição do número de 
concorrentes ao certame, o que infringe diretamente a legislação pátria. 
 
Disposto o panorama normativo que respalda a presente peça, vamos ao 
tema vergastado: 
 
 
II – DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA – EXCESSO DE RIGOR – 
EXIGÊNCIAS NOTADAMENTE ILEGAIS OCASIONANDO NA FRUSTRAÇÃO 
AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME 
 
Interessante observar que o presente edital, em determinadas questões, 
impôs exigências de qualificação técnicas escandalosamente restritivas, 
indo além do estritamente necessário à obtenção do objeto desejado pelo 
Poder Público.  
 
Isto porque o serviço licitado trata-se de apoio logístico para os estudantes 
realizarem o intercâmbio com todos os itens pertinentes. O serviço para 
oferta de pacotes de intercâmbio educacional internacional demanda 
poucas exigências na parte de qualificação técnica, uma vez que se trata 
de serviços comuns de agências de viagens, porém em maior quantidade. 
  
Salientamos que é corriqueiro e amplamente utilizado pelos entes 
públicos a comprovação mínima nos atestados. Destarte, não há 
justificativa que possa ser pertinente para se exigir APENAS ATESTADOS 
de empresas que prestaram serviços de intercâmbio na modalidade 
Cursos no Exterior e Formação Continuada de Professores OU High 
School, conforme itens 12.4.1. e 12.4.3. (LOTE 1); bem como os itens 12.4.1. e 
12.4.3. (LOTE 2)  
 
Com a máxima e respeitável vênia, desde que provados em seu 
quantitativo, os serviços ali especificados podem ser prestados por 
qualquer agência de viagens não podendo se limitar apenas a agências 
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que prestaram serviços de intercâmbio anteriormente na modalidade 
High School OU Cursos no Exterior e Formação Continuada de Professores. 
 
Vamos além. 
 
Se uma empresa já é grande e renomada no mercado de intercâmbio 
estudantil, possui vários anos de experiência em intercâmbio, mas não 
efetuou ainda na modalidade específica do edital (High School), ela é 
menos capacitada a realizar o serviço licitado do que uma empresa que 
acabou de debutar no ramo, tendo acabado de realizar o primeiro 
intercâmbio justamente em High School? É óbvio que não. 
 
De forma alguma estamos duvidando da lisura do certame. Porém, é 
notório que o ponto acima explicitado possui incongruências latentes, e 
extrapola o limite de razoabilidade e proporcionalidade, se estabelecendo 
cláusulas eivadas de subjetivismo e condições que limitam a participação 
de outras concorrentes, o que infringe a lei de forma clara. 
 
O intercâmbio estudantil é uma experiência enriquecedora que permite 

aos estudantes vivenciarem uma nova cultura, aprimorarem suas 

habilidades linguísticas e acadêmicas, e expandirem seus horizontes.  

 

Existem diversas modalidades de intercâmbio disponíveis, cada uma com 

suas características. Entre as modalidades mais comuns podemos citar:  
  

1. Programas de intercâmbio acadêmico (High School): Esses 

programas são oferecidos por instituições de ensino superior 

em todo o mundo. Os estudantes têm a oportunidade de 

estudar em uma instituição estrangeira por um período 

determinado, geralmente um semestre ou um ano acadêmico 

completo.   

  

2. Programas de língua estrangeira (Curso de idiomas): Esses 

programas focam no aprendizado intensivo de um idioma 

estrangeiro. Os estudantes têm a chance de aprimorar suas 

habilidades linguísticas por meio de aulas teóricas e práticas, 
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além de imersão na cultura local. Esses programas geralmente 

oferecem atividades extracurriculares, como passeios culturais 

e excursões.  

  
3. Programas de voluntariado: Esses programas permitem que 

os estudantes contribuam para projetos sociais e comunitários 

em outro país. Eles trabalham em diferentes áreas, como 

educação, saúde, meio ambiente e desenvolvimento 

comunitário. O intercâmbio de voluntariado é uma 

oportunidade de aprender sobre questões sociais globais, 

desenvolver habilidades de liderança e fazer a diferença na 

vida das pessoas.  

  

4. Programas de estágio: Esses programas oferecem aos 

estudantes a oportunidade de adquirir experiência profissional 

em um ambiente de trabalho internacional. Eles são 

colocados em empresas ou organizações no exterior, onde 

podem aplicar seus conhecimentos teóricos e desenvolver 

habilidades específicas. Os estágios podem ser remunerados 

ou não, dependendo do país e do tipo de programa.  

  

As modalidades de intercâmbio podem variar dependendo da instituição, 

do país de origem e do país de destino. Cada programa tem seus 

requisitos específicos de elegibilidade, prazos de inscrição e custos 

associados, entretanto, é importante salientar que os serviços envolvidos 

na contratação de um programa de intercâmbio são extremamente 

similares.  
  

A única diferença entre os programas de High School, Teacher Training 

(Curso no Exterior para professores) e Cursos de idiomas, por exemplo, é o 

tipo de instituição em que o aluno vai estudar e este quesito não interfere 

absolutamente na necessidade de contratação da agência e dos mesmos 

fornecedores. Ou seja, tanto no programa de High School, quanto no 

Curso de Idiomas e no Curso para Professores, necessariamente são 
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contratados: auxílio para documentação, passagens aéreas, traslados, 

seguro-viagem, alojamento, suporte antes, durante e depois, entre 

outros.  

  

Diante dessa constatação não há razão que justifique a exigência de 

que o atestado contemple serviços anteriormente prestados somente 

na modalidade Curso no Exterior para professores(Lote 1) ou High 

School (lote 2), já que qualquer outra modalidade de intercâmbio exige a 

mesma expertise da contratada.  

 
 

A agência de turismo especializada em intercâmbio pode trabalhar com 

quaisquer modalidades desde que tenha interlocução com as 

instituições de ensino que receberão os alunos, pois os demais serviços 

são praticamente os mesmos e são todos inerentes a serviços que 

qualquer agência de turismo poderia prestar, até porque não se trata da 

contratação de instituição de ensino e sim da contratação de uma 

agência autorizada a realizar tais serviços.  
  

Registre-se que diversos editais de licitações realizadas por órgãos 

públicos de todo país para o mesmo objeto, trazem a exigência de 

atestado de experiência anterior de intercâmbio, independentemente 

da modalidade. 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº050/2018  
OBJETO: contratação de instituição especializada na prestação de serviços de 
intercâmbio cultural para proporcionar a oferta de 130 (cento e trinta) bolsas de 
estudos no exterior, distribuídas nas modalidades High School e Curso Intensivo de 
Línguas (inglês e espanhol) para estudantes da rede pública estadual de ensino  
1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
1.3.1 - Comprovação de que o licitante prestou serviço, sem restrição, igual ou 
semelhante ao indicado no Anexo I do edital. A comprovação será feita por meio de 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em 
papel timbrado da empresa ou órgão comprador.  
  
GOVERNO DO ESTADO DO PERNAMBUCO  
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
EDITAL  DE  PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  
008.2016.I.PE.006.SEE  
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OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa(s) 
especializada(s) para oferta de 1.050 pacotes de intercâmbio, a serem fornecidos para 
estudantes do ensino médio de escolas estaduais da rede pública de educação de 
Pernambuco, em escolas públicas da Nova Zelândia, Estados Unidos da América, 
Canadá, Austrália, Argentina, Chile, Uruguai e Espanha, de acordo com as 
quantidades estimadas e especificações constantes deste Termo de Referência e 
respectivos anexos.  
14.2.3. Qualificação Técnica:   
14.2.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, 
demonstrando os serviços executados pelo licitante.   
  
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2023  
OBJETO: contratação de instituição especializada em serviços de intercâmbio 
cultural com “curso intensivo de línguas”, para estudantes dos Centros Estaduais de 
Idiomas – CEIs devidamente matriculados no Ensino Médio da Rede Pública Estadual 
de Ensino  
1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
1.3.1 - Comprovação de que o licitante prestou, sem restrição, serviço igual ou 
semelhante ao indicado no Anexo I do edital. A comprovação será feita por meio de 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em 
papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço.   
  
ESTADO DO MARANHÃO   
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SECTI  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 – CSL/SECTI  
OBJETO: contratação de agências promotoras de programas de intercâmbio 
internacional para prestação de serviços especializados pertinentes a 50 (cinquenta) 
pacotes de intercâmbio internacional cultural e linguístico para 2021/2022, na 
modalidade Curso de Idioma Estrangeiro, com duração de 12 (doze) semanas cada, e, 
no mínimo, 15 (quinze) aulas por semana, totalizando carga horária mínima de 180h 
(cento e oitenta horas), a serem oferecidos para estudantes universitários com idade 
entre 18 e 24 anos – alunos egressos do ensino médio da rede pública de ensino ou de 
instituições de ensino vinculadas a entidades paraestatais ou a fundações sem fins 
lucrativos, escolhidos por meio de Processo Seletivo realizado pela SECTI – nos países  
ARGENTINA,  FRANÇA  e  ÁFRICA  DO  SUL,  no  âmbito 
do Programa Estadual “Cidadão do Mundo”, de interesse da Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SECTI. 1 1 .2.4. Quanto à Habilitação Técnica:   
a) Certificado de registro válido no CADASTUR, expedido pela Empresa Brasileira de 
Turismo – EMBRATUR, vinculada ao Ministério do Turismo;   
b) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou está prestando 
serviços especializados de intercâmbio internacional, com características 
semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;  
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GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO   
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023/SEDUC  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
intercâmbio internacional e toda sua logística, para 100 (cem) alunos da rede pública 
estadual de ensino, com monitores, 15 (quinze) professores de língua inglesa e 25 
(vinte e cinco) gestores da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso – 
SEDUC, com duração de 03 (três) semanas e, no mínimo 30 (trinta) aulas semanais 
com duração de 40 (quarenta) minutos cada, totalizando carga horária mínima de 
60 (sessenta) horas, a serem oferecidos para os estudantes e servidores, conforme 
especificações e condições técnicas constantes neste Edital e em seus anexos.  
12.3.6. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
12.3.6.1. A licitante deverá apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade 
técnica referente ao objeto da licitação de acordo com o lote do qual participará, 
podendo ser emitido tanto por pessoa jurídica de direito público, quanto privado, 
devendo referir-se a serviço prestado no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no Contrato Social vigente, registrado na Junta 
Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita 
Federal do Brasil – RFB.  
(...)  
12.3.6.1.3.1. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado 
sejam idênticas à utilizada na definição das categorias ora tratadas, desde que sejam 
suficientes à comprovação de capacidade de execução dos serviços exigidos neste 
Edital   
  
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROGRAMA DE INTERCÂMBIO CULTURAL  
2022 PARA ESTUDANTES DE ESCOLAS TÉCNICAS (ETEC) E FACULDADES DE  
TECNOLOGIA (FATEC) DO CEETEPS  
4.1.5. Qualificação técnica   
4.1.5.1. A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da empresa licitante  no 
Cadastro  dos  Prestadores  de Serviços  Turísticos Cadastur. Conforme Portaria 
MTur Nº 37 DE 11/11/2021.   
4.1.5.2. – ATESTADOS DE PRÉVIO DESEMPENHO   
Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, caracterizando o bom desempenho do licitante e comprovar no mínimo de 
50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto deste edital, podendo ser 
efetuada pelo somatório das quantidades em tantos contratos quanto dispuser o 
licitante.  

 

 

Não menos importante é o fato de que a Lei Federal nº14.133/21 não 

autoriza a exigência de atestado de capacidade técnica comprovando a 

experiência anterior de objeto idêntico ao do edital. A letra da lei é 

cristalina indicar a necessária admissão dos serviços similares.  
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O artigo 67 assim dispõe:  

  

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a:  

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;  

  

Curial destacar que  o legislador não inovou, pois, essa era também a regra 

disposta na Lei Federal nº 8.666/93, e, desta forma, a jurisprudência, ainda 

válida, rechaça terminantemente a exigência de experiência anterior 

idêntica ao objeto do certame.  

  
Nesse sentido são as decisões do egrégio Tribunal de Contas do Paraná:  

  

Processo nº 579024/21 - Acórdão nº 2599/21 - Tribunal Pleno - 

Relator Conselheiro Artagão de Mattos Leão.  

(...) Entende-se, portanto, que o objetivo de um atestado de 

capacidade técnica é comprovar a experiência da empresa 

que vai participar de uma licitação no que se relaciona ao 

objeto licitado. Sendo assim, espera-se que as licitantes 

tenham atestados que correspondam em atividades 

pertinentes e compatíveis, não necessariamente idênticas, mas 

que sejam semelhantes ao objeto licitado. (...) (grifamos)  

  

Processo nº 624186/21 - Acórdão nº 2782/21 - Tribunal Pleno - 

Relator Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares.  

Representação da Lei nº 8.666/93. Município de Londrina. 

Tomada de Preços nº 005/2021. Contratação de serviços de 

elaboração de projetos para reforma e ampliação de unidades 

escolares. Decisão monocrática. Suspensão cautelar dos efeitos 
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do certame. Plausibilidade das alegações. Imposição de 

cláusula editalícia potencialmente restritiva à competitividade. 

Exigência de acervos técnicos de profissionais com atribuições 

idênticas na espécie, sem a devida justificativa. Dever de 

motivação dos atos administrativos. Adjudicação do objeto 

para empresa que ofereceu os maiores preços. Demonstração 

do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Homologação de decisão cautelar. (grifamos)  
  

  

Assim, respeitadas as fronteiras da sensatez, da prudência e da 
razoabilidade, as exigências de qualificação que ultrapassem os limites 
legais e constitucionais mencionados justificam e poderão ensejar na 
anulação do ato ou do procedimento administrativo viciado sendo 
necessária a revisão da exigência para que se admita a comprovação de 
experiência anterior na execução de serviços similares (outras 
modalidades de intercâmbio) para efeito da qualificação técnica. 
 
Postos esses fatos, em especial situações que poderão demonstrar uma 
eventual possibilidade de direcionamento da concorrência em tela, além 
de claramente serem situações em que não se avalia claramente uma 
capacidade técnica, mas tão somente se restringe o número de eventuais 
interessados em participar deste certame, é que pugnamos pela 
modificação do edital em relação a estas comprovações de capacidade 
técnica vergastadas.  
 
Portanto, com base nos princípios da legalidade, isonomia, transparência e 
eficiência, requeremos a retificação do edital, excluindo a exigência das 
modalidades de intercâmbio e podendo ser aceitos atestados de serviços 
similares nos itens 12.4.1. e 12.4.1, lotes 1 e 2. 
  
Da mesma forma, entendemos desarrazoado se exigir o cadastro em 
determinada associação brasileira de intercâmbio (BELTA), pois, ao que 
temos conhecimento, existem outras associações de intercâmbio (ABIPE, 
ABIJ,...).  
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Importante destacar vez que uma associação, data máxima e respeitável 
vênia, não qualifica determinada empresa (como uma entidade de classe 
assim o faria), mas principalmente não possui capacidade legal para 
determinar qual empresa possui ou não condições de realizar 
determinada atividade. Se o contrário o fosse, haveria uma ofensa direta 
ao disposto no art. 5º, inciso XVII da CR/88. 
 
Ressalte-se que o egrégio Tribunal de Contas da União tem uníssona 

jurisprudência que determina que o registro ou inscrição na entidade 

profissional competente, deve se limitar ao conselho que fiscalize a 

atividade básica ou o serviço preponderante da licitação (Acórdão 

2.769/2014, Acórdão 1884/2015,  Plenário, Acórdão 5283/2016 2ª Câmara , 

Acórdão 3464/2017 – 2ª Câmara ).  

  

Claramente, a BELTA não é uma entidade ou conselho de classe, é uma 

associação de empresas que prestam serviços relativos à intermediação 

de intercâmbio, assim, a exigência de que o licitante seja a ela associado 

como condição de habilitação contraria a própria lei de licitações.   

 
Cumpre ainda informar que os serviços de intercâmbio estudantil, 

legalmente devem ser prestados por agências de turismo, devidamente 

cadastradas no MINISTÉRIO DO TURISMO.   

 
Resumindo ao final a irresignação do impugnante, é que se pleiteia: 
 

• revisão da exigência para que se admita a comprovação de 
experiência anterior na execução de serviços similares (outras 
modalidades de intercâmbio) para efeito da qualificação técnica. dos 
itens 12.4.1. e 12.4.3 dos Lotes 1 e 2.; 

• A exclusão do item 12.4.5; 

 
Por fim, salientamos nos mesmos moldes, foi solicitada reforma do edital 

08/2023 da Secretaria de Educação do Paraná – SEED de objeto semelhante, e 

ressaltamos que o pedido foi devidamente DEFERIDO sendo retificado o edital 

sem tais itens que se mostram restritivos e ilegais. 
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III - CONCLUSÃO 
 
Diante dos fatos, fundamentos e questionamentos supra elencados, vem 
requerer a empresa licitante: 
 

• Receba a presente impugnação por ser própria e tempestiva; 
• Esclareça os pontos acima controvertidos; 

 
• Ao final, julgue pela PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, modificando 

o edital na forma disposta nos itens elencados supra, notadamente 
assegurando a inclusão da exigência de apresentação do patrimônio 
líquido, bem como reformando cláusulas referentes à qualificação 
técnica que limitam participantes que possam ter até qualificação 
superior em serviços similares. 
 

 
  Estes os termos, pelos quais pede deferimento. 

    
Belo Horizonte, 14 de junho de 2023. 

 
 

 

 
 

Rodrigo Bento Moreira 
Advogado – OAB/MG 97.499 

 
 
 
 
 

ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCÂMBIO LTDA 
CNPJ/MF sob o n°. 12.576.110/0001-85 
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